
átulg.ço 
e á io nfr ic pal de Governo 

PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

•,/ 
"t. 

Ofício n.° 161/2023/SEGOV 

Referência: Ofício n° 40/GSC 

Senhor Presidente, 

Unaí, 14 de março de 2023. 

Com meu cordial abraço, e de ordem do Prefeito Municipal Sr. José Gomes 
Branquinho, acuso o recebimento do requerimento de n°: 3/2023, de autoria do vereador Rafhael de 
Paulo. 

I — De acordo com informações da Secretaria Municipal de Obras, Infraestutura, 
Trânsito e Serviços Urbanos a experiência de instalação de lixeiras e containers na sede do 
Município de Unaí não foi bem sucedida, vez que vem causando transtornos à população do seu 
entorno, levando-nos a programar uma nova forma de atendimento da demanda; 

II — De acordo com informações da Assessoria de Compras e Licitações para que 
uma empresa privada possa instalar lixeiras e fazer propaganda de sua marca, deverá vencer 
certamente competitivo instaurado para este fim; 

III — Preenchidos os requisitos da resposta do item II a Secretaria Municipal de Obras 
é a responsável para fiscalizar e acompanhar a execução dos trabalhos. 

Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me renovando protestos de 
consideração e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR EDMILTON ANDRADE 
Presidente da Câmara Municipal 
CEP: 38.610-000 - Unaí-MG  
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